
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria de Cultura, Turismo Indústria e Comércio. 

 

2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Nome do servidor: Claudinéia Koch Moraes 

Matrícula: 2577 

E-mail: cultura@ipira.sc.gov.br. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

A presente demanda tem por finalidade viabilizar a futura e eventual contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de controle de pragas urbanas, incluindo dedetização, 

desinsetização, desratização, descupinização, bem como serviços de limpeza, higienização e 

desinfecção de caixas d’água nos prédios públicos do Município de Ipira. 

A Administração Municipal é responsável pela manutenção, conservação e adequado funcionamento 

dos prédios públicos, os quais abrigam serviços essenciais à população, como unidades de saúde, 

escolas, centros administrativos e demais espaços de uso coletivo. Nesse contexto, a adoção de medidas 

preventivas e corretivas relacionadas ao controle de pragas e à qualidade da água armazenada é 

indispensável para garantir condições adequadas de higiene, salubridade e segurança sanitária. 

A presença de pragas urbanas, como insetos, roedores e cupins, pode comprometer a integridade 

estrutural dos prédios, causar danos ao patrimônio público e representar riscos à saúde dos usuários e 

servidores, especialmente em ambientes que exigem elevados padrões sanitários, como unidades de 

saúde e estabelecimentos de ensino. 

Da mesma forma, a manutenção inadequada das caixas d’água pode resultar na contaminação da água, 

favorecendo a proliferação de microrganismos e colocando em risco a saúde da população atendida 

nos espaços públicos. 

Considerando que o Município não dispõe de equipe técnica própria, equipamentos e insumos 

adequados para a execução desses serviços de forma especializada, contínua e segura, faz-se necessária 

a contratação de empresa qualificada, que possua conhecimento técnico, estrutura operacional e 

capacidade de atendimento conforme as exigências legais e sanitárias. 

A contratação por meio do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada, tendo em vista que a 

demanda ocorre de forma periódica e variável, conforme a necessidade de manutenção preventiva e 

corretiva nos diferentes prédios públicos. 

Assim, a contratação pretendida atende ao interesse público, garantindo condições adequadas de 

higiene, segurança e preservação do patrimônio público, em conformidade com os princípios da 

eficiência, economicidade e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 



 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O Município não possui Plano de Contratações Anual formalmente instituído para o exercício de 2026. 

Contudo, a presente contratação encontra respaldo no planejamento interno da Administração 

Municipal. 

 

5. EXPECTATIVA DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

Com a contratação pretendida, espera-se assegurar condições adequadas de higiene e salubridade nos 

prédios públicos municipais, garantindo ambientes seguros para servidores, usuários e demais 

frequentadores. 

A execução dos serviços de controle de pragas contribuirá para a eliminação e prevenção da 

proliferação de insetos, roedores e outros agentes nocivos, reduzindo riscos à saúde pública e 

preservando a integridade das estruturas físicas dos imóveis. 

Já a limpeza e desinfecção das caixas d’água permitirá a manutenção da qualidade da água utilizada 

nos prédios públicos, evitando contaminações e assegurando o cumprimento das normas sanitárias 

vigentes. 

Além disso, espera-se melhorar a gestão preventiva dos espaços públicos, evitando intervenções 

emergenciais, reduzindo custos com danos estruturais e garantindo maior eficiência na manutenção 

dos bens públicos. 

 

6. VALOR ESTIMADO 

Para fins de abertura do processo licitatório, estima-se o valor total da contratação em R$ 48.695,00 

(quarenta e oito mil reais seiscentos e noventa e cinco reais). 

 

7). RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

Termo de Referência: Claudinéia Koch Moraes, matrícula 2577, e-mail cultura@ipira.sc.gov.br. 

 

8). FISCAL DO CONTRATO: 

Gabinete do Prefeito e Vice e Sec. Administração e Finanças – Naiara Chaves de Andrade 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente - Vagner Jaime de Silva 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - Rodrigo Paulo de Simas 

Secretaria Municipal de Educação e Desporto - Debora Jussara Kohler 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Indústria e Comércio - Andreza Fátima Crul 

Secretaria Municipal de Saúde - Flávia Luana de Mello 

Fundo Municipal de Assistência Social - Rosane Ostjen 

 

9). DESCRIÇÃO DO OBJETO  

ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO DO SERVIÇOS VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 



 

01 15.000 M² Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de dedetização, 

desinsetização, desratização, descupinização, 

controle de pragas urbanas em geral, a serem 

realizados nos prédios públicos do município, 

com fornecimento de mão de obra, equipamentos, 

ferramentas, produtos químicos e demais 

insumos necessários para a execução dos 

serviços. 

0,50    7 .500,00 

02 500 M³ Serviço de limpeza, higienização e desinfecção 

de caixa d´água, incluindo todos os materiais e 

equipamentos necessários para a completa 

realização dos serviços, por um período de ação 

de no mínimo 06 meses, com emissão de laudo 

técnico. 

82,39 41.195,00 

      

Ipira/SC, 25 de maio de 2026. 

 

 

Claudinéia Koch Moraes 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Industria e Comércio 

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e 

Lei Federal nº 14.063/2020. 
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